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1. CARTA DO PRESIDENTE 

Caros Associados, Voluntários, Beneficiários, Parceiros e Amigos do Movimento Refood. 

Escrevo esta carta hoje, com a Refood a viver neste surto de “coronavirus” (Março 2020), e 

gostaria de salientar o orgulho que sinto pela dedicação dos voluntários na luta para manter 

o serviço nas suas comunidades, nestas condições de tanta insegurança.  

Tenho a certeza que todos nós iremos fazer o possível para servir os nossos beneficiários, 

enquanto tomamos e reforçamos as medidas de prevenção recomendadas pelas autoridades 

de saúde pública. 

A Refood respeita, como sempre o fez, a decisão de cada voluntário, na certeza de que 

qualquer redução de serviço, ou até a sua interrupção, será temporária e sempre de acordo 

com o contexto específico de cada um e face às directivas da DGS. 

No que respeita ao ano de 2019, cada membro da família Refood tem muitas razões para 

sentir orgulho e humildade. 

Orgulho, pelo impacto social e ambiental que os nossos esforços produziram ao longo do ano, 

de Norte a Sul do país. Resgatámos milhões de refeições, evitámos que milhares de toneladas 

de bio resíduos poluíssem o ambiente. Assegurámos uma boa nutrição, estável e regular, a 

milhares de famílias nossas vizinhas e incluímos neste trabalho milhares de instituições, 

públicas e privadas e milhares de cidadãos voluntários, em mais de 60 comunidades em 

Portugal. 

Humildade, na tomada de consciência de também termos produzido um impacto não 

quantificável com a inclusão das pessoas, com a afirmação da dignidade humana, com a 

solidariedade e ternura que atingiram a vida de tantas pessoas, com o movimento Refood. 

Esta experiência de inclusão, sentida pelos beneficiários, muitas vezes após experiências de 

exclusão que viveram, é comovente. O sentido de realização tantas vezes relatado pelos 

voluntários, referente às suas horas de voluntariado, revela também o outro lado do processo 

de inclusão Refood na comunidade. Os nossos parceiros, muitas vezes sem saberem em 
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concreto como exercer a sua responsabilidade social e ambiental, ficam gratos ao sentirem-

se incluídos na vida da comunidade da qual fazem parte. 

É deste modo que o envolvimento no movimento Refood produz em nós tanto humildade 

como orgulho – ambos em abundância. 

Aproveito para agradecer a disponibilidade e o empenho de todos e cada um dos associados, 

voluntários, beneficiários, parceiros e amigos, pela contribuição dada ao movimento Refood. 

 

Hunter Halder 

Presidente da Refood 4 Good 

 

 

 

2. INTRODUÇÃO 

No cumprimento dos Estatutos da Refood 4 Good – Associação, IPSS, do Estatuto das IPSS e 

demais legislação em vigor, apresenta-se à consideração e apreciação da Assembleia Geral 

desta instituição, o Relatório e Contas relativo ao ano de 2019. 

Antes, porém, de expor as contas do exercício transacto, a Direcção gostaria de contextualizar 

o desenrolar do último ano financeiro e contabilístico por forma a que os Associados possam 

acompanhar, com a proximidade desejada, o desempenho da Associação no confronto com 

a realidade de cada dia e o caminho que vai trilhando, ano após ano, na concretização da sua 

missão.  

O Relatório que assim apresentamos e submetemos, também, à vossa apreciação, começará 

por lançar algumas ideias, de âmbito mais genérico, com uma breve análise à economia social, 

da qual fazemos parte, tentando perceber a sua verdadeira dimensão, em termos nacionais 
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e europeus e, em consequência, o impacto que tem na sociedade. Em resultado desta análise, 

melhor entenderemos a importância do nosso trabalho e do seu impacto nas comunidades 

onde actuamos. 

De seguida, passaremos a descrever os principais acontecimentos, actividades, sucessos e 

ameaças vividas pela Associação e pelo Movimento Refood, durante o ano de 2019, realçando 

os pontos previamente referenciados no Plano aprovado pela Assembleia Geral, para este 

mesmo ano. 

Para registo, aqui deixaremos indicados os momentos e iniciativas mais significativos do 

Movimento ao longo do ano.  

Tomaremos em consideração o crescimento da Refood, com apresentação de alguns dados 

indicativos do seu impacto social e ambiental e que têm fundamentado as opções tomadas. 

Após o que, fará todo o sentido olhar para as contas do exercício de 2019, com algumas 

observações que pretendem conferir maior transparência ao exercício e clareza ao leitor, 

detalhando assim a vida desta Associação. 

Concluiremos com uma síntese dos pontos mais pertinentes  referidos no presente relatório 

e que marcaram o exercício, com maior impacto no presente e futuro da Associação. 

 

3. A ECONOMIA SOCIAL 

Uma das dificuldades sentidas a nível Europeu para proceder ao levantamento rigoroso e 

exaustivo dos dados relativos à economia social, nos países da União Europeia, tem sido a de 

determinar, consensualmente, uma definição de ‘entidades sociais’. Esta questão não é 

incipiente na medida em que dela depende uma multiplicidade de apoios financeiros a 

conceder pelas instituições europeias e direcionados às entidades sociais. Ou seja, há ainda 

muito trabalho a fazer, a nível europeu, na harmonização de regimes jurídicos, fiscais, 

económicos e financeiros das entidades que integram o terceiro sector, para permitir, com 
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clareza, acionar os incentivos e apoios, de forma justa, para um sector cujo peso amplamente 

justifica, como adiante expomos. 

Parece, contudo, haver um entendimento comum entre os países membros da UE, na 

definição de “entidades sociais”, como as organizações que operam no campo da inclusão 

social, principalmente facilitando a integração de pessoas excluídas do mercado de trabalho” 

(in Social Enterprises and their Ecosystems in Europe). 

Obviamente, é uma tímida aproximação da realidade e reveladora do ainda longo caminho a 

percorrer para a formação de uma consciência social de base, a nível europeu. 

A nova Comissão Europeia foi mandatada para desenvolver um Plano de Acção Europeu para 

a Economia Social, para incrementar a inovação social. Este reconhecimento político 

certamente representará uma oportunidade para o desenvolvimento das entidades sociais e 

dos seus ecossistemas. 

A Comissão Europeia prevê, assim, para os próximos Fundos Europeus, medidas de suporte 

para a economia social, na forma de financiamentos a fundo perdido, em particular, no Fundo 

Social Europeu Plus e no Fundo InvestEU (in Relatório da EMES). A Refood estará atenta a 

estas oportunidades. 

A atenção crescente que é dada a este sector da economia social, segundo os dados mais 

recentes da SEE – Social Economy Europe, prende-se com o simples facto de que existem 2,8 

milhões de entidades a trabalhar na economia social, na União Europeia, essencialmente 

pequenas e médias organizações, representando 10% do PIB da UE, mobilizando 11 milhões 

de trabalhadores, isto é, 6% dos trabalhadores europeus. Acresce que, cerca de 160 milhões 

de habitantes europeus são membros de alguma entidade inserida na economia social (todos 

estes dados foram retirados do site oficial da Comissão Europeia). Por estes números se 

percebe a dimensão e importância que a economia social representa e a urgência em 

harmonizar este sector a nível das instituições europeias. 

Em Janeiro de 2018, Portugal estava no “top 5” dos países com maior inovação social, a par 

do Reino Unido, Alemanha, França e Itália, de acordo com um estudo elaborado pelo Instituto 
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Universitário Europeu. Através do programa “Portugal Inovação Social”, o Fundo Social 

Europeu afectou 150 milhões de euros ao sector social em Portugal, para projectos que 

proponham abordagens alternativas e inovadoras para responder a problemas sociais. 

Para se entender o facto de Portugal estar no grupo da frente nesta matéria, teremos de 

realçar que foi o único país europeu a afectar verbas para a inovação social, no âmbito do 

Portugal 2020, para este período de apoios concedidos pelos fundos europeus. 

A Refood, enquanto sujeito inovador da economia social, em Portugal, candidatou-se a 3 

programas distintos: dois na área da capacitação - (1) gestão e informática e (2) comunicação 

e desenvolvimento – os quais foram já aprovados e têm vindo a ser implementados na 

optimização da gestão, informática, comunicação e desenvolvimento; outro (3) na área de 

parcerias, tendo sido apresentada candidatura conjuntamente com o nosso parceiro BPI, 

estando ainda a aguardar a decisão relativamente aos fundos solicitados – 133 mil euros, 

essencialmente para investimento no plano de digitalização da Refood – hardware, software 

e licenças. 

A economia social, no entendimento comummente aceite em Portugal, engloba um conjunto 

de entidades cujo objectivo primordial não é o lucro, mas sim o bem estar das pessoas.  

Na visão da OCDE, o compromisso social está em encontrar respostas adequadas para os 

membros da comunidade, soluções inovadoras para os desafios económicos, sociais e 

ambientais do nosso tempo. Participativa e colaborativa na sua essência, a economia social 

pode produzir um desenvolvimento económico inclusivo. 

O Instituto Nacional de Estatística e a Cooperativa António Sérgio para a Economia Social – 

CASES, publicaram recentemente os últimos dados relativos à denominada Conta Satélite da 

Economia Social, a qual sistematiza e analisa, de forma estatística, os dados relativos à 

economia social em Portugal. Estes últimos dados publicados reportam-se ao ano de 2016, 

dos quais destacamos o facto da economia social representar 3% do PIB português. 

José Manuel Fernandes (in “A economia social em Portugal”), numa explicação aos dados 

recentemente publicados pela CASES e pelo INE, chama a atenção para o facto das 
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instituições, neste sector, terem uma necessidade liquida de financiamento superior a 750 

milhões de euros. No entanto, os potenciais financiadores do mercado da economia social 

têm capacidade de assegurar estas necessidades. Ou seja, o problema não se centra na falta 

de recursos, mas principalmente na ligação entre a oferta e a procura e as principais causas 

deste desencontro são: 

1) Organizações pouco informadas; 

2) Má medição do impacto social; 

3) Financiamentos baseados em métodos tradicionais (doações, subsídios); 

4) Incipiente cultura de investimento social responsável; 

5) Sector público muito centralizador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ainda de referir que, comparativamente com estes mesmos dados recolhidos em 2013, a 

economia social em Portugal apresenta, em 2016, um crescimento nominal de 14,6%. 
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A Refood é um contribuinte activo para estes rácios recentemente apresentados, sendo de 

referir, também, algumas das suas especificidades: 100% voluntário, centrado nas 

comunidades locais, produzindo grande impacto, quantificável tanto social como 

ambientalmente, como adiante exporemos. 

 

4. EXECUÇÃO DO PLANO E ORÇAMENTO DE 2019 

Como aprovado no Plano de Actividades e Orçamento para 2019, os nossos objectivos gerais 

foram: 

a) Capacitar os núcleos locais para resgatar cada vez mais alimentos, servir mais e melhor 

os cidadãos necessitados e redobrar os esforços de inclusão; 

b) Investir na produtividade e sustentabilidade social, ambiental e financeira dos núcleos 

já em funcionamento e apoiar o nascimento de novas equipas de cidadãos, em novas 

comunidades, com um espírito de contenção, para garantir a implementação da 

estratégia traçada para o triénio 2019-2021; 

c) Adoptar novos sistemas de gestão desenvolvidos durante este processo, com a 

introdução de uma nova organização de trabalho, nas áreas de gestão dos núcleos 

locais e novas ferramentas de gestão; 

d) Continuar a implementação da Plataforma Informática Global de apoio ao Movimento 

Refood a todos os níveis da organização e em função da disponibilização dos recursos 

necessários para tal; 

e) Produzir e implementar o Modelo de gestão Refood, integrando-o na Plataforma 

Informática Global, já no âmbito do Portugal Inovação Social – Capacitar – Gestão e 

Informática. 

Em termos gerais, estes objectivos tiveram importantes avanços durante o ano de 2019, 

embora com diferentes taxas de penetração: 

a) Foram feitos enormes  esforços, tanto a nível local como a nível nacional, em prol dos 

núcleos locais, para aumentar e melhorar o serviço prestado às comunidades Refood 
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em Portugal. Os frutos destes esforços são visíveis no aumento do número de 

refeições resgatadas, de beneficiários servidos e de pessoas incluídas no movimento 

Refood. 

b) O núcleo nacional investiu tempo e energia em projectos de capacitação, nas quatro 

áreas já referidas, com implicações na sustentabilidade social, ambiental e financeira 

dos núcleos já em funcionamento.  Mais de 50 reuniões e ações de intervenção direta 

foram promovidas e executadas pelo núcleo nacional, ao longo do ano 2019, em prol 

da sustentabilidade social dos núcleos locais (reuniões de reorganização, preparação 

por divulgação, convite a novos voluntários, formação de novas equipas de gestão, 

etc.). Os esforços para criar novas equipas em novas comunidades teve resultados 

bem sucedidos, aquém e além fronteiras, com processos iniciados em 2019 que darão 

os seus frutos em 2020. 

c) Foram desenvolvidos novos sistemas de gestão e uma nova organização de trabalho, 

tanto a nível nacional, como a nível local, durante o ano de 2019 no contexto da 

capacitação de gestão e informática, providenciada pelo financiamento obtido através 

dos fundos do Portugal 2020. A sua adopção a nível local está em curso, num projecto 

piloto a aplicar no núcleo de Famalicão; os referidos sistemas serão posteriormente 

partilhados e aplicados aos restantes núcleos durante o ano 2020. 

d) Continuamos a implementar os sistemas informáticos previstas em plano anteriores 

com sucesso em duas áreas: Relacionamentos (voluntários, beneficiários, fontes de 

alimentos e parceiros) e E-learning (formação/aprendizagem a distância), ambos em 

fase de projecto piloto, enquanto a parte restante deste projecto informático aguarda 

pelos recursos necessários à sua implementação. 

e) Foram sendo produzidos os instrumentos de gestão e informática, comunicação e 

desenvolvimento, ao longo de 2019, impulsionados pelo apoio do Portugal 2020 e os 

seus frutos terão impactos positivos durante o ano do 2020. 

Em síntese, no ano de 2019 investiu-se na capacitação em diversas áreas essenciais ao 

Movimento Refood, por constituírem a base do muito que fazemos para a concretização da 

nossa missão. Os recursos só agora conseguidos permitiram trabalhar nesse sentido. O 
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próximo exercício ficará certamente marcado por profundas transformações, seja pela 

materialização do trabalho entretanto desenvolvido este ano (e em anos anteriores), seja pela 

enorme expectativa na obtenção dos apoios financeiros necessários aos restantes 

investimentos na área informática (equipamento, software e licenças), que revolucionarão a 

Refood, como anteriormente planeado. 

No âmbito administrativo e financeiro, o plano de actividades para 2019 era ambicioso; desde 

logo e, prioritariamente, manter o serviço (contínuo) de apoio aos núcleos em áreas não 

operacionais - sobretudo administrativa e contabilística – com o rigor e a transparência da 

informação interna e externa exigidas a uma IPSS com a importância e relevo da Refood. 

Com este objetivo, em Março, no 8º Encontro Nacional, a Direção apresentou um novo 

modelo de reporte mensal englobando informação relativa à totalidade das áreas de gestão 

do núcleo local (não só financeira, mas também relativa a voluntários, beneficiários, fontes 

de alimentos, imobilizados, etc). O novo template constitui uma importante ferramenta de 

apoio à gestão ao permitir a centralização e tratamento de informação que anteriormente se 

encontrava dispersa. Ao longo do ano, verificou-se, contudo, que o novo template acarretou 

dificuldades para alguns núcleos locais, tendo-se nestes casos privilegiado o reporte 

contabilístico e mantido o reporte anterior. Estas dificuldades, aliadas às restrição e 

dificuldade de calendarização de acções de acompanhamento e formação aos núcleos locais 

não permitiram que se desenvolvesse a inventariação total do imobilizado nos núcleos 

Refood, composto por bens doados não sujeitos a amortização. 

No final do ano o Activo Fixo Tangível ascendia a 276,6 mil Euros (179,1 mil Euro em 2018)- O 

crescimento deve-se sobretudo ao aumento de viaturas, as quais tiveram cobertura 

financeira por via de apoios recebidos no próprio exercícios ou em exercícios anteriores 

conforme se detalha no quadro da página seguinte: 
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Não obstante os esforços de formação e informação sobre as obrigações legais da Refood, 

continuaram a registar-se atrasos no envio mensal dos reportes. 

Na maioria, trataram-se de situações recorrentes, reforçando a percepção da importância da 

aplicação de medidas de penalização como factor dissuasor do incumprimento.  

Na linha de promoção de maior transparência e responsabilidade, em 2019, a Direcção 

distribuiu aos núcleos locais ficheiros com os orçamentos individualizados por forma a  

permitir o acompanhamento das contas ao longo do ano. 

Mantém-se também a pretensão de auditar externamente as nossas contas. Infelizmente, 

não obstante os esforços da Direcção, sobretudo por dificuldades subjacentes às politicas pro 

bono das empresas auditoras e às suas restrições de tempo, não foi possível concretizarmos 

este objectivo em 2019. 

Activo Fixo Tangível Edificios Equip. Basico Equip. Transporte Equip. Admnistrativo Total

Quantia  es cri turada  bruta  i nicia l 66 515,64 96 626,91 93 490,37 7 905,30 264 538,22

De qual quer quantia  dis pendida  em curs o

Depreci ações  acumul adas  ini ci a is -4 679,97 -35 183,55 -43 534,97 -2 009,83 -85 408,32

Quantia escriturada liquida inicial 2019 61 835,67 61 443,36 49 955,40 5 895,47 179 129,90

Adições

Aqui s i ções  em 1ª Mão 0,00 42 472,94 121 456,99 1 710,00 165 639,93

Di s pêndi os  em curs o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total das Adições 0,00 42 472,94 121 456,99 1 710,00 165 639,93

Diminuições

Depreci ações 3 316,76 23 475,31 39 085,59 2 294,84 68 172,50

Perdas  por i mparidade

Al ienações

Abates

Outras

Total das Diminuições 3 316,76 23 475,31 39 085,59 2 294,84 68 172,50

Quantia escriturada liquida final 2019 58 518,91 80 440,99 132 326,80 5 310,63 276 597,33

Núcleo Viatura Valor Aquisição

Almancil Renault Kangoo 13 877,00

Faro Renault Kangoo 13 877,00

Caldas da Rainha Renault Kangoo 12 500,00

Cascais Renault Kangoo 39 186,48

Guimarães Renault Kangoo
42 016,51

Observações

 Ao abrigo do Programa Promoção do Bem lançado (Lidl  / Nata l  2017) 

 Ao abrigo do Programa Promoção do Bem lançado (Lidl  / Nata l  2017) 

   Nucleo pagou 6.500,00 e oS restanteS 6.000,00 foi  doação FR054 2019/7

  Doado pelo Municipio FR017 2019/28

  Doado pelo Municipio FR076 2019/20

                        O Valor significativo do aumento dos activos Tangiveis deve-se a aquisição das viaturas abaixo mencionadas:
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Durante o exercício, a Direcção empenhou-se no aprofundamento das parcerias existentes, e 

também no lançamento de novas parcerias com vista à cobertura dos principais custos de 

estrutura do Movimento Refood, incluindo os de funcionamento dos serviços centrais 

situados no núcleo nacional e comuns a todos os núcleos. 

Em resumo, destacam-se as principais parcerias: 

1. A Padaria Portuguesa, que cedeu à Associação, através de Contrato de Comodato no 

final de 2018, o espaço do seu escritório na Av. Mediterrâneo no Parque das Nações; 

 

2. Fundação PT Altice, por via do Acordo de 50% dos custos de telecomunicação do 

Movimento Refood como se observa no quadro seguinte: 

 

 

 

 

 

3. A Fundação Mapfre – continuamos esta importante parceria, tendo, no final do ano 

iniciado reuniões para a renovação e expansão do Protocolo com a inclusão dos núcleos 

em Espanha. 

 

 

 

 

 

 

 

EUR

ANOS
RECEBIDO MAPFRE

(A)*

CONSUMOS RE-FOOD 

(SEGUROS VOLUNTÁRIOS + 

VIATURAS)

(B)

DIFERENÇA 

(Pago pela Re-food)

(A) - (B)

2017 7 141,71

Voluntários 4 644,03

Viaturas 2 497,68

2018 8 810,73

Voluntários 6 767,86

Viaturas 1 955,12

Multi-risco 87,75

2019 14 744,44

Voluntários 11 077,86

Viaturas 3 666,58

TOTAL 33 400,0 30 696,88 2 703,12

* Em 2018, o donativo recebido cobriu as despesas de dois exercícios (2018_2019). Em 2019 não houve qq

recebimento. No final de 2019, foram retomados os ciontactos com a Fundação Mapfre para a renovação do

Convénio. 

21 000,0

5 258,29

-2 555,17

12 400,0

EUR

ANOS
RECEBIDO FUNDAÇÃO PT

(A)

CONSUMOS RE-FOOD 

(TOTAL NUCLEOS)

(B)

DIFERENÇA 

(Pago pela Re-food)

(A) - (B)

2017 8 368,91 10 469,05 -2 100,14

2018 4 475,90 8 446,67 -3 970,77

2019 5 724,10 13 413,43 -7 689,33
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4. Lidl – O Lidl dá continuidade à sua parceria com a Refood, não só como Fonte de 

Alimentos, mas também como parceiro institucional. Em 2019, ainda com verbas 

recebidas por via do Programa Promoção do Bem (lançado em 2017) foi possível 

adquirir duas viaturas – para Faro e Almancil e ainda uma máquina de lavar a loiça para 

o núcleo de Vila Real de Santo António. No final do exercício, foram recebidos 2.000 € 

aplicados em activo fixo (mesa inox para o Núcleo de Campo de Ourique) e em custos 

correntes de funcionamento do escritório e núcleos locais. 

Relativamente a novas parcerias ao nível nacional e internacional, destacamos;  

5. ERP: através de uma campanha de devolução de pilhas gastas, a ERP doou 15 mil euros 

à Refood, na compra de diversos equipamentos distribuídos por todos os núcleos locais, 

durante o Encontro Nacional, bem como equipamento especifico destinado ao núcleo 

do Lumiar. 

6. CAF America : em 2019 conseguimos colocar a Refood na plataforma internacional de 

doadores dos EUA - para triénio 2019-2021, na sequencia de candidatura iniciada em 

2016 pelo Núcleo de Telheiras,  agora renovada para os próximos 3 anos pelo Núcleo 

Nacional, após visita presencial ao Núcleo de Nossa Sra. Fátima em Agosto. Este 

"estatuto" permite (i)  que empresas americanas, incluindo as multinacionais com 

presença em Portugal possam doar fundos à Refood através desta plataforma e (ii) que 

colaboradores dessas empresas possam fazer voluntariado através de programas de 

voluntariado interno, pagando as empresas as horas de voluntariado executadas à 

Refood (canalizada prioritariamente para os núcleos que originaram estes fundos). De 

referir que as verbas doadas se destinam exclusivamente ao pagamento de custos de 

estrutura (electricidade) dos núcleos locais e ao pagamento dos serviços da 

contabilidade, suportados pelo núcleo nacional. Até ao fecho das contas de 2019, as 

verbas recebidas ainda eram reduzidas (inferiores a 200 Eur). 

Quanto ao apoio do núcleo nacional para com os núcleos locais, destacam-se as seguintes 

iniciativas: 
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1) Rota do Lidl – Rota iniciada em 2018, totalmente patrocinada pelo núcleo nacional 

e que abrange os núcleos da Linha do Estoril (Oeiras, CPR e Cascais) e alguns núcleos 

de Lisboa. Este apoio consubstancia-se no pagamento das despesas com a viatura 

(portagens, gasolina e manutenção), o que tem permitido recolhas para alguns 

núcleos com maiores dificuldades financeiras. 

2) Protocolo de Apoio Temporário – documento interno, i.e. compromisso 

temporário, (por prazo de 6 meses ou um ano, eventualmente renováveis) 

celebrados entre a Direcção e as Equipas de Coordenação dos Núcleos em 

dificuldades. Este protocolo pretende, por um lado, sistematizar e estimar os 

montantes do apoio monetário concedido pelo núcleo nacional e, por outro, 

comprometer o núcleo em ações de inclusão e convite da Refood a potenciais 

parceiros locais no sentido de convidá-los a fazer parte da comunidade Refood, 

tornando o núcleo autossustentável no plano financeiro. No final de 2019, existia 

apenas um núcleo com protocolo assinado e em vigor – o Núcleo de Santa Clara. 

Para 2020, prevê-se um aumento do número de núcleos apoiados por esta via. 

Quanto ao extenso plano de investimentos na áreas da capacitação do Movimento Refood – 

nos planos do modelo de gestão, formação plataformas digitais, comunicação e 

desenvolvimento – tendo-se em 2019, iniciado projectos nestas áreas, com recurso a 

prestadores de serviços externos, os quais dotarão o Movimento Refood dos instrumentos 

necessários para garantir a sua viabilidade e sustentabilidade a longo prazo. 

Estes projectos, que têm sido desenvolvidos em parceria com empesas consultoras externas, 

conforme requisitos dos concursos, inserem-se em candidaturas aprovadas aos fundos 

estruturais do Portugal 2020. Estas parcerias concorreram, em 2019, para parte do aumento 

de custos com serviços externos, pese embora estejam cobertos por fundos externos. 

Uma referência ainda ao desenvolvimento do apoio no âmbito do BPI Solidário, candidatura 

aprovada em 2017, com fundos de cerca de 41 mil€ destinados a (a) custos com a abertura 

de novos núcleos, (b) recursos de TIC e (c) formação. Sendo um projecto plurianual, repartido 

em 3 anos (2017 a 2019), estaria fechado em 2019. No entanto, a Direcção solicitou uma 
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prorrogação do prazo (até ao final do 1º semestre de 2020) assim como a realocação de 

algumas verbas a despesas que se revelaram mais importantes cobrir. O último relatório 

aprovado incluiu o quadro abaixo e mostra a situação no final de 2018. Encontra-se em curso 

a aprovação das despesas efectuadas em 2019. 

 

 

 

 

 

 

Ainda sobre o BPI Solidário, em 2019 a Refood foi, uma vez mais, selecionada, tendo recebido 

um prémio de 40 mil euros. No entanto, por solicitação da Refood, este prémio foi convertido, 

pelo BPI, em investimento, em parceria, para nos permitir candidatar no âmbito do Portugal 

2020, a um financiamento a fundo perdido de 133 mil euros (40 mil euros da parte do BPI), 

para investir na revolução digital. 

Outros factos a destacar, de uma forma breve e cronológica, sobre este exercício: 

Janeiro: Feita a mudança dos escritórios do núcleo nacional e do armazém nacional. Reuniões 

de preparação para os núcleos de Belém, Barreiro e Odivelas, a primeira de três reuniões com 

a Comissão Nacional de Combate ao Desperdício Alimentar  e o primeiro convite de 2019 para 

estar presente numa evento dedicado ao Economia Circular, na Fundação Calouste 

Gulbenkian. 

Fevereiro: Reuniões de aproximação promovidos pela Direção e realizadas em Cascais (sul) e 

em Famalicão (norte) com o propósito de promover o diálogo aberto em todos os níveis do 

movimento. A revista Lux premeia o Presidente como “Personalidade Masculina do Ano”. 
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Março: 3 reuniões sementeiras (Barreiro, Odivelas e Belém), 1 inauguração de núcleo, o 5º 

Encontro Nacional Refood e a Assembleia Geral da Refood. A Santa Casa da Misericórdia 

convidou a Refood a participar no contexto do programa internacional “SIKE”. Reunião com 

os nossos parceiros da Federação de Bancos Alimentar. 

Abril: Reuniões de preparação para futuras reuniões sementeiras com as equipas de Beato, 

Telheiras, Estrela, Santarém e Aveiro. 

Maio: 5 reuniões sementeiras (Almada, Telheiras, Beato, Estrela e Santarém), segundo 

encontro com a CNCDA e primeira apresentação da Refood em Londres. 

Junho: Inauguração do núcleo de Santarém e do “polo” em Queijas, onde o núcleo de 

Carnaxide irá expandir os seus serviços, na mesma freguesia.  

Julho: Festival “NOS Alive” onde Refood resgatou alimentos em excesso pelo oitavo ano 

consecutiva. O núcleo de Cascais realizou mais um evento “Refado” e o núcleo nacional viajou 

para Vila Real para facilitar a transição da coordenação e o reforço e reorganização deste 

núcleo. 

Agosto: O Presidente da Câmara Municipal de Lisboa convidou a Refood (e 40 outras “forças 

vivas” da cidade de Lisboa) para uma reunião de apresentação das oportunidades de 

participação na “Capital Verde Europeia 2020”, distinção que Lisboa ganhou e pretende 

alavancar para promover a economia circular durante o ano de 2020. 

Setembro: Entrega do Prémio BPI – La Caixa; primeira apresentação de Refood no Tedx; visita 

a Madrid para acompanhar os desenvolvimentos da equipa de Tétuan e para reunir com o 

nosso parceiros de seguros, a Fundação Mapfre. 

Outubro: 3 reuniões sementeiras e 1 inauguração (V.R.S.A.), no Algarve e Ermesinde. Primeira 

Encontro Regional Refood. Em Lisboa, o núcleo de Alfragide teve uma “Re” inauguração do 

seu espaço depois algumas obras; a Refood participou em 3 reuniões importantes: na reunião 

do CNCDA (audição pelo governo); na Visões do Futuro: Desperdício Alimentar (Deco-
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Proteste); e no XXV Encontro Nacional APPSP - Comunicação e Saúde (Mobilização 

Comunitária). 

Novembro: 5 reuniões sementeiras (Penha da França, Aveiro, Leça de Palmeira, Évora e 

Alfragide); espectáculo solidário – Dança pela Companhia Nacional de bailado (a favor de 

Refood e outras instituições); Assembleia Geral da Refood 4 Good e duas apresentações 

Refood feitas em Rio Tinto, perto de Porto e nos Salesianos, em Lisboa. 

Dezembro: Inauguração do primeiro “hub” Refood, no Beato (para servir como centro de 

operações para 3 núcleos). Também presentes e em estreia, os gestores-voluntários dos 

núcleos de Arroios, Areeiro e Beato. A última reunião sementeira de 2019 foi realizada em 

Campo do Ourique e a primeira reunião de Pioneiros em Tavira. Jantar de Natal no núcleo de 

Nossa Senhora de Fátima (com famílias com crianças de diferentes núcleos dentro e perto da 

Lisboa (prendas para todos – providenciada pela generosidade dos cidadãos- clientes do 

nosso parceiro Padaria Portuguesa), com a presença pelo 4º ano consecutivo do Senhor 

Presidente da República. Foi iniciado o processo de criação duma equipa pioneira nos EUA, 

em Richmond, Virginia. 

5. IMPACTO SOCIAL 

Durante o ano de 2019, o trabalho desenvolvido pela Refood produziu um impacto social e 

ambiental mensurável nas diversas comunidades onde actua, determinável pela redução do 

desperdício alimentar, pela diminuição da fome e consequente aumento no ataque à pobreza 

e na criação de comunidades mais participativas e solidárias. 

Dito isto de outra forma, cada refeição resgatada destinou-se a alimentar alguém com 

necessidade, refeição esta que deixa de poluir o meio ambiente, criando-se um ciclo virtuoso 

que, na perspectiva da economia, é designado por economia circular. 

A actividade da Refood, focada na prevenção e reutilização, faz alinhar o movimento com um 

mundo mais sustentável, tornando-se um bom exemplo de desempenho na economia 

circular. 
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A ONU recomenda 17 Objectivos de Desenvolvimento Sustentável para orientar o 

planeamento e a ação coletiva e individual, para melhor assegurar o nosso futuro:  

 

 

 

 

 

 

Os esforços do Movimento Refood contribuem, de forma positiva, para alcançar muitos dos 

Objectivos de Desenvolvimento Sustentável 2030, definidos pela ONU. No trabalho da Refood 

combate-se a fome (ODS nº 2), reduzindo-se a pobreza (ODS nº 1) e, consequentemente, 

melhorando as condições de saúde das pessoas (ODS nº 3). Com a formação de parcerias 

(ODS nº 17), com parceiros activamente envolvidos no trabalho da Refood, são geradas 

comunidades mais sustentáveis (ODS nº 11), com um consumo mais responsável (ODS nº 

12), contribuindo-se para defender e aumentar a justiça e a paz (ODS nº 16) em cada 

comunidade local.  

Para medirmos o seu impacto social, em 2019, a Refood foi assim, em números:  
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O trabalho da Refood produz resultados quantificáveis significativos, aumentando cada vez 

mais, em cada ano que passa. A estes acrescem os resultados qualitativos, Já não tão 

facilmente traduzíveis em números. 

A inclusão social, por exemplo, enquanto parte integrante dos diferentes processos 

desenvolvidos pela Refood, nas comunidades onde actua, produz impactos inestimáveis nas 

pessoas, sejam elas voluntários, beneficiários, ou apenas amigos, que observam o trabalho 

aprovadoramente. 

As interações humanas que impulsionam o trabalho do movimento Refood têm um valor não 

quantificável, mas inegável.  

As pessoas coletivas também são suscetíveis do processo de inclusão que caracteriza a ação 

do movimento Refood. O convite à parceria gera a inclusão e reforça a rede social local, 

criando oportunidades de concretização da responsabilidade social e ambiental de cada um, 

na sua comunidade. 

 

6. CONTAS 2019 

É neste contexto que apresentamos as contas relativas ao ano de 2019, nomeadamente os 

Mapas do Balanço, Demonstração dos Resultados, Fluxos de Caixa e Anexo às Contas, que 

constituem os documentos de prestação de contas, para apreciação pelos Associados e que 

explanam a situação financeira e contabilística da Associação.  

Terminámos este exercício com o Activo Total de 533.355,62 €, um Capital Próprio de 

510.856,06 € e um resultado liquido do período de 13.973,90 €, o qual se propõe seja 

transitado para o exercício seguinte. 
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7.  CONCLUSÕES 

Em 2019, o Movimento Refood prosseguiu os seus propósitos de combate à fome, eliminação 

do desperdício alimentar e foram inúmeras as iniciativas com vista à inclusão de mais 

cidadãos nas comunidades onde se inserem, para além daquilo que já é o trabalho habitual 

do Movimento, ele próprio naturalmente inclusivo. A mudança de mentalidades, na 

sociedade portuguesa, vai acontecendo paulatinamente, graças à intervenção de instituições, 

como a Refood, que conseguem fazer passar esta mensagem, com forte impacto social e 

ambiental. 

O peso da economia social, em Portugal e na União Europeia tem aumentado 

consideravelmente, forçando as instituições europeias a dar mais atenção a este sector da 

economia e a avançar com um trabalho de harmonização de legislações, afim de permitir 

maior justiça na atribuição de apoios.  

No que ao exercício de 2019 se refere, podemos sintetizar e concluir que o trabalho deste 

ano esteve muito centrado na concretização do plano estratégica 2018-2020, através da 

capacitação do núcleo nacional e núcleos locais, para a gestão, informatização, comunicação 

e desenvolvimento, alavancado pelos apoios concedidos pelos respectivos programas do 

Portugal 2020.  

A concretizar-se a candidatura ao Parceiras, do Portugal 2020, ao qual a Refood se candidatou 

em parceria com o BPI, para um financiamento a fundo perdido de 133 mil euros, 

conseguiremos os recursos necessários para a concretização dos planos de informatização de 

todos os núcleos e do Movimento. Os avanços nesta área, para todos os efeitos, foram muito 

significativos ao longo deste ano. 

O mesmo se diga quanto à implementação dos novos planos de gestão, os quais têm 

permitido a optimização e aumento da produtividade da Refood, no seu todo. 

Antes de concluir o presente Relatório, gostaríamos de endereçar, ao Conselho Fiscal, os 

nossos agradecimentos pela forma empenhada com que tem acompanhado os nossos 
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trabalhos e manifestar a nossa inteira disponibilidade para cumprir a vontade dos Associados, 

a quem submetemos este Relatório e as Contas de 2019, para aprovação. 

Lisboa, 5 de Março de 2020 

 

 

A Direcção 

 

 

____________________                                                ____________________ 

         Presidente                                                                      Vice-Presidente 

       Hunter Halder                                                                      Luís Barosa 

 

 

____________________                                             ____________________ 

          Tesoureira                                                                              Vogal 

   Marta Sousa Mendes                                                         Christopher Halder 

 

 

____________________ 

            Secretária 

     Ana Sofia Ferreira 
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ANEXO AO 

RELATÓRIO E CONTAS 2019 

Re-food 4 Good - Associação 
 

 

 

ÍNDICE  

 

DEMONSTRAÇÃO INDIVIDUAL DOS 
RESULTADOS POR NATUREZAS DO PERÍODO 
FINDO EM 31.DEZEMBRO2019 

BALANÇO INDIVIDUAL EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 2019 

DEMONSTRAÇÃO INDIVIDUAL DAS 
ALTERAÇÕES DOS FUNDOS PATRIMONIAIS 

MAPA DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 
DEZEMBRO 2019 

ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
PARA O PERIODO FINDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE  2019 
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DEMONSTRAÇÃO INDIVIDUAL DOS RESULTADOS POR NATUREZAS DO PERÍODO FINDO EM 

31 DEZEMBRO 2019 

Moeda: Euro 

  Notas 2019 2018 

  
  

  

Subsídios, Doações, Legados (Donativos)  4 3 428 588,12 3 030 046,70 

Subsídios 4 12 556,04 0,00 

Custo Exist. Vendidas e Consumidas (custo refeições 
doadas) 4 -3 063 798,45 -2 621 486,54 

Fornecimentos e serviços externos 5 -277 369,52 -304 134,84 

Outros rendimentos e ganhos 6 1,00 2 712,99 

Outros e gastos e Perdas 7 -13 458,78 -12 125,22 

Provisões 7 0,00 -7 506,00 

Resultado antes das depreciações, gastos de 
financiamento e impostos   86 518,41 87 507,09 

Gastos/reversões de depreciações e de amortização 8 -68 172,50 -30 863,88 

  
  

  

  
  

  

Resultado Operacional (antes de gastos de financiamento 
e impostos)   18 345,91 56 643,21 

Juros e rendimentos similares obtidos 19 -1,81 -35,35 

Resultado antes de impostos   18 344,10 56 607,86 

Imposto sobre rendimento do período 9 -4 370,20 0,00 

Resultado liquido do período   13 973,90 56 607,86 

 

A CONTABILISTA CERTIFICADA                                                                                                 A DIREÇÃO 
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BALANÇO INDIVIDUAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

Activo Notas 31.12.2019 31.12.2018 

Activo não corrente 
  

  

Activos fixos tangíveis 8,10 276 597,33 179 129,90 

Fundadores/Benf./Patroc./Associados/Membro 13 4 032,55 9 377,33 

Estado e Outros Entes Públicos 11 4,61 19,07 

Outras Contas a Receber 13 370,83 3 023,55 

Diferimentos 17 15 732,81 1 936,69 

Caixa e Depósitos Bancários 14 236 617,49 243 891,16 

Total do Activo   533 355,62 437 377,70 

Fundos Patrimoniais   31.12.2019 31.12.2018 

Capital Próprio 
  

  

Fundos 
 

379,44 379,44 

Outras Variações Capital (Doações) 
 

92 467,35 0,00 

Resultados Transitados 2 404 035,37 347 427,51 

Resultado Liquido 
 

13 973,90 56 607,86 

Total do Fundo de Capital   510 856,06 404 414,81 

Passivo   31.12.2019 31.12.2018 

Passivo não corrente 
  

  

Provisões 18 7 506,00 7 506,00 

Passivo corrente 
  

  

Fornecedores 16 10 454,61 8 810,72 

Estado e Outros Entes Públicos 11 4 538,95 168,75 

Fundadores/Benf./Patroc./Associados/Membro 13 0,00 15 913,73 

Outras Contas a Pagar 13 0,00 563,69 

Total do Passivo   22 499,56 32 962,89 

Total do Capital Próprio e do Passivo   533 355,62 437 377,70 

A CONTABILISTA CERTIFICADA                                                                                              A DIREÇÃO 
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A CONTABILISTA CERTIFICADA                                                                                                 A DIREÇÃO 

  

Nota Fundos Excedente Reservas Res transitados Ajustamentos Res líq período Total

Posição no início de 2019 379.44 0.00 0.00 347,427.51 0.00 56,607.86 404,414.81

 Outras alterações reconhecidas

no capital próprio 3; 10 92,467.35 0.00

 56,607.86 -56,607.86

Resultado líquido no período 13,973.90 13,973.90

Resultado integral 404,035.37 92,467.35 13,973.90 106,441.25

Operações com detentores do

capital no período

 . Realização de capital

 . Distribuiçºões

 . Entradas para cobertura de perdas

 . Outras operações

Posição no fim do período de 2019 379.44 0.00 0.00 404,035.37 92,467.35 13,973.90 510,856.06

Nota Fundos Excedente Reservas Res transitados Ajustamentos Res líq período Total

Posição no início de 2018 379.44 0.00 0.00 223,443.42 0.00 123,984.09 347,806.95

 Outras alterações reconhecidas

no capital próprio

 123,984.09 -123,984.09

Resultado líquido no período 0.00 56,607.86 56,607.86

Resultado integral 347,427.51 0.00 56,607.86 56,607.86

Operações com detentores do

capital no período

 . Realização de capital

 . Distribuiçºões

 . Entradas para cobertura de perdas

 . Outras operações

Posição no fim do período de 2018 379.44 0.00 0.00 347,427.51 0.00 56,607.86 404,414.81

Demonstração individual das alterações nos fundos patrimoniais no exercício findo em 31 de Dezembro de 2019 

Demonstração individual das alterações nos fundos patrimoniais no exercício findo em 31 de Dezembro de 2018
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA A 31 DEZEMBRO 2019 

          

  RUBRICAS NOTAS 2019 2018 

Fluxos de caixa de atividades operacionais       

Recebimentos de Clientes   269,909.51 350,998.67 

Pagamentos a Fornecedores   -275,507.81 -318,258.50 

Pagamentos ao Pessoal   0.00 0.00 

  Caixa gerada pelas operações   -5,598.30 32,740.17 

Pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento   0.00 0.00 

Outros recebimentos/pagamentos   0.00 0.00 

  Fluxos de caixa das atividades operacionais (1)   -5,598.30 32,740.17 

Fluxos de caixa das atividades de investimento       

Pagamentos respeitantes a:       

   Ativos fixos tangíveis   0.00 0.00 

   Ativos intangíveis   0.00 0.00 

   Investimentos financeiros   0.00 0.00 

   Outros Ativos   0.00 0.00 

Recebimentos provenientes de:       

   Ativos fixos tangíveis   0.00 0.00 

   Ativos intangíveis   0.00 0.00 

   Investimentos financeiros   0.00 0.00 

   Outros Ativos   0.00 0.00 

   Subsídios ao investimento   0.00 0.00 

   Juros e rendimentos similares   0.00 0.00 

   Dividendos   0.00 0.00 

  Fluxos de caixa das atividades de investimento (2)   0.00 0.00 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento       

Recebimentos provenientes de       

   Financiamentos obtidos   0.00 0.00 

   Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio   0.00 0.00 

   Cobertura de prejuízos   0.00 0.00 

   Doações     0.00 0.00 

   Outras operações de financiamento   0.00 0.00 

Pagamentos respeitantes a:       

   Financiamentos obtidos   0.00 0.00 

   Juros e gastos similares   0.00 0.00 

   Dividendos   0.00 0.00 

   Reduções de capital e outros instrumentos de capital próprio   0.00 0.00 

   Outras operações de financiamento   0.00 0.00 

  Fluxos de caixa de atividades de financiamento (3)   0.00 0.00 

Variação de caixa e seus equivalentes (1 + 2 + 3) 
 

-5,598.30 32,740.17 

Efeitos das diferenças de câmbio   0.00 0.00 

Caixa e seus equivalentes no início do período   243,891.16 216,385.70 

Caixa e seus equivalentes no fim do período   236,617.49 243,891.16 

              
Contabilidade - (c) Primavera BSS 
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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
1. Identificação da entidade 

A Re-food 4 Good - Associação é uma entidade Instituição Particular de Solidariedade Social com sede 
na Avenida João Crisóstomo, 71, 3 0 Esquerdo, Portugal. A sua actividade consiste na redistribuição 
do desperdício alimentar por famílias carenciadas. 

2. Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras 

As demonstrações financeiras anexas estão em conformidade com todas normas que integram o 
Sistema de Normalização Contabilística (SNC). Devem entender-se como fazendo parte daquelas 
normas as Bases para a Apresentação de Demonstrações Financeiras, os Modelos de Demonstrações 
Financeiras, o Código de Contas e a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para as Entidades do 
Sector Não Lucrativo (NCRF-ESNL) e as Normas Interpretativas.  

Sempre que o SNC não responda a aspectos particulares de transacções ou situações são aplicadas 
supletivamente e pela ordem indicada, as Normas Internacionais de Contabilidade, adoptadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n 0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho; e 
as Normas Internacionais de Contabilidade (IAS) e Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), 
emitidas pelo IASB, e respectivas interpretações SIC-IFRIC. 

As políticas contabilísticas e os critérios de mensuração adoptados a 31 de Dezembro de 2019 são 
comparáveis com os utilizados na preparação das demonstrações financeiras em 31 de Dezembro de 
2018. O rendimento dos donativos é imputável ao período contabilístico a que respeita o seu 
recebimento, em cumprimento do disposto no normativo contabilístico aplicável. Os donativos 
relacionados com activos fixos tangíveis, incluindo não monetários, são apresentados no balanço 
como componente do Fundo Patrimonial, e imputados como rendimentos na proporção das 
depreciações efectuadas em cada período. 

 3. Principais políticas contabilísticas, estimativas e julgamentos relevantes 

Activos fixos tangíveis 

Os activos fixos tangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das 
correspondentes depreciações e das perdas por imparidade acumuladas. 

As depreciações são calculadas, após a data em que os bens estejam disponíveis para serem utilizados, 
pelo método da linha recta, por duodécimos, em conformidade com o período de vida útil estimado 
para cada grupo de bens. As taxas de depreciação utilizadas correspondem aos seguintes períodos de 
vida útil estimada (em anos): 

           Activo ………………………………………………………………………………………………Vida útil (anos) 

 Equipamento de telecomunicações Material informático………………………….3 
 Máquinas de Lavar, Frigoríficos, Esquentadores, Ventiladores…………………. 5 
 Viaturas…………………………………………………………………………………………………….5 
 Bancadas…………………………………………………………………………………………………..8 
 Obras em propriedade alheia …………………………………………………………………20 
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Existindo algum indício de que se verificou uma alteração significativa da vida útil ou da quantia 
residual de um activo, é revista a depreciação desse activo de forma prospectiva para reflectir as novas 
expectativas. 

Os dispêndios com reparação que não aumentem a vida útil dos activos nem resultem em melhorias 
significativas nos elementos dos activos fixos tangíveis são registadas como gasto do período em que 
incorridos. Os dispêndios com inspecção e conservação dos activos são registados como gasto. 
Os activos fixos tangíveis em curso referem-se a activos em fase de construção, encontrando-se 
registados ao custo de aquisição deduzido de eventuais perdas de imparidade. Estes activos são 
depreciados a partir do momento em que estão disponíveis para uso e nas condições necessárias para 
operar de acordo com o pretendido pelo órgão de gestão. 

As mais ou menos valias resultantes da alienação ou abate do activo fixo tangível são determinadas 
como a diferença entre o preço de venda e o valor líquido contabilístico na data de alienação ou abate, 
sendo registadas na demonstração dos resultados nas rubricas "Outros rendimentos e ganhos" ou 
"Outros gastos e perdas". 

 
Imparidade dos Activos 

À data de cada relato, e sempre que seja identificado um evento ou alteração nas circunstâncias que 
indiquem que o montante pelo qual o activo se encontra registado possa não ser recuperável, é 
efectuada uma avaliação de imparidade dos activos fixos tangíveis e intangíveis. 

Sempre que o montante pelo qual o activo se encontra registado é superior à sua quantia recuperável, 
é reconhecida uma perda por imparidade, registada na demonstração dos resultados na rubrica 
"'Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)", ou na rubrica 
"Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões)", caso a mesma respeite a activos não 
depreciáveis. 
 

A quantia recuperável é a mais alta entre o preço de venda líquido e o valor de uso. O preço de venda 
líquido é o montante que se obteria com a alienação do activo, numa transacção entre entidades 
independentes e conhecedoras, deduzido dos custos directamente atribuíveis à alienação. 

O valor de uso é o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados que são esperados que surjam 
do uso continuado do activo e da sua alienação no final da sua vida útil. A quantia recuperável é 
estimada para cada activo, individualmente ou, no caso de não ser possível, para a unidade geradora 
de fluxos de caixa à qual o activo pertence. 

A reversão de perdas por imparidade reconhecidas em exercícios anteriores é registada quando se 
conclui que as perdas por imparidade reconhecidas anteriormente já não existem ou diminuíram. A 
reversão das perdas por imparidade é reconhecida na demonstração dos resultados na rubrica supra 
referida. A reversão da perda por imparidade é efectuada até ao limite da quantia que estaria 
reconhecida (líquida de amortização ou depreciação) caso a perda por imparidade não se tivesse 
registado em exercícios anteriores. 

 
Locações 
A classificação das locações financeiras ou operacionais é realizada em função da substancia dos 
contratos em causa e não da sua forma. 
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Os contratos de locação são classificados como (i) locações financeiras se através deles forem 
transferidos substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à posse ou como (ii) locações 
operacionais se através deles não forem transferidos substancialmente todos os riscos e vantagens 
inerentes à posse. 

Os activos adquiridos mediante contratos de locação financeira bem como as correspondentes 
responsabilidades são contabilizados pelo método financeiro. De acordo com este método, o custo é 
registado no activo, a correspondente responsabilidade é registada no passivo e os juros incluídos no 
valor das rendas e a amortização/depreciação do activo, calculada conforme descrito acima, são 
registados como gastos na demonstração dos resultados do período a que respeitam. 
Nas locações consideradas como operacionais, as rendas devidas referentes a bens adquiridos neste 
regime são reconhecidas como gasto na demonstração dos resultados do exercício a que respeitam. 

Inventários 
As matérias-primas, subsidiárias e de consumo são valorizadas ao custo médio de aquisição, deduzido 
do valor dos descontos de quantidade concedidos pelos fornecedores, o qual é  inferior ao respectivo 
valor de mercado. 

Os produtos acabados e semi-acabados, os subprodutos e os produtos e trabalhos em curso são 
valorizados ao custo de produção, que inclui o custo das matérias-primas incorporadas, mão-de-obra 
e gastos gerais de fabrico, e que é inferior ao valor de mercado. 

 
Provisões 
As provisões são reconhecidas quando, e somente quando, a entidade tenha uma obrigação presente 
(legal ou construtiva) resultante de um evento passado, seja provável que para a resolução dessa 
obrigação ocorra uma saída de recursos e o montante da obrigação possa ser razoavelmente 
estimado. As provisões são revistas na data de cada demonstração da posição financeira e ajustadas 
de modo a reflectir a melhor estimativa a essa data. 

 
Instrumentos financeiros 

i) Fundadores/Beneméritos [Patrocinadores/Doadores/Associados/Membros 

Na sua generalidade os documentos relativos a Donativos são emitidos após o seu recebimento, pelo 
que não existem dividas desta natureza. 

iii) Fornecedores e outras dívidas a terceiros 

As dívidas a fornecedores ou a outros terceiros são registadas e mensuradas pelo seu justo valor até 
à correspondente liquidação, dado que não vencem juros e o efeito do desconto é considerado 
imaterial. 

 

Activos e passivos contingentes 

Os activos contingentes são possíveis activos que surgem de acontecimentos passados e cuja 
existência somente será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais eventos futuros incertos 
não totalmente sob o controlo da entidade. 
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Os activos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras da entidade mas são 
objecto de divulgação quando é provável a existência de um benefício económico futuro. 

Os passivos contingentes são definidos como: (i) obrigações possíveis que surjam de acontecimentos 
passados e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais 
acontecimentos futuros incertos não totalmente sob o controlo da entidade; ou (ii) obrigações 
presentes que surjam de acontecimentos passados mas que não são reconhecidas porque não é 
provável que um fluxo de recursos que afecte benefícios económicos seja necessário para liquidar a 
obrigação ou a quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente fiabilidade. 

Os passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras da entidade, sendo os 
mesmos objecto de divulgação, a menos que a possibilidade de uma saída de fundos afectando 
benefícios económicos futuros seja remota, caso este em que não são sequer objecto de divulgação 

 

Imposto sobre o rendimento 

A Re-food é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, com rendimentos exclusivamente 
provenientes da sua actividade de acção social, e como tal isentos de Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Colectivas (IRC) nos termos do artigo 100 n.01, alínea b) do CIRC. (Ver notas 7, 9, 11) 

 
Rédito e Rendimentos 

Os rendimentos da Re-food consubstanciam, exclusivamente, donativos em numerário e em espécie, 
e como tal são reconhecidos por quantia fiavelmente mensurada. No caso dos donativos em espécie, 
a valorização é atribuída ao mecenas, com aprovação da Refood caso nada se diga, e no caso dos 
donativos em numerário pelo valor da respectiva contraprestação.  

 

O rendimento dos donativos é imputável ao período contabilístico a que respeita o seu recebimento. 
Como referido atrás, ponto 2, os donativos relacionados com activos fixos tangíveis, incluindo não 
monetários, são apresentados no balanço como componente do Fundo Patrimonial, e imputados 
como rendimentos na proporção das depreciações efectuadas em cada período 

 
Julgamentos e estimativas 

Na preparação das demonstrações financeiras, a entidade adoptou certos pressupostos e estimativas 
que afectam os activos e passivos, rendimentos e gastos relatados. Todas as estimativas e assumpções 
efectuadas pelo órgão de gestão foram efectuadas com base no seu melhor conhecimento existente, 
à data de aprovação das demonstrações financeiras, dos eventos e transacções em curso. 

As estimativas contabilísticas mais significativas reflectidas nas demonstrações financeiras incluem:  

i) vidas úteis dos activos fixos tangíveis e intangíveis;  

ii) análises de imparidade, nomeadamente de contas a receber, e  

iii) provisões; 
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As estimativas foram determinadas com base na melhor informação disponível à data da preparação 
das demonstrações financeiras e com base no melhor conhecimento e na experiência de eventos 
passados e/ou correntes. No entanto, poderão ocorrer situações em períodos subsequentes que, não 
sendo previsíveis à data, não foram consideradas nessas estimativas. As alterações a essas estimativas, 
que ocorram posteriormente à data das demonstrações financeiras, serão corrigidas na demonstração 
de resultados de forma prospectiva. 

 

4. Donativos 

A rubrica Donativos detalha-se como segue: 

  2019   2018 

Espécie Numerário Total Espécie Numerário Total 

3 114 385,45 314 202,67 3 428 588,12 2 670 980,89 359 065,81 3 030 046,70 

3 114 385,45 314 202,67 3 428 588,12 2 670 980,89 359 065,81 3 030 046,70 

 

O valor referido nesta nota não inclui os donativos referidos na nota 10. 

Os donativos em espécie referem-se às refeições doadas. 

 

5. Fornecimentos e Serviços Externos 

A Rubrica Fornecimentos e serviços externos detalha-se como segue 

Fornecimentos e Serviços Externos 2019 2018 Variação 

Serviços Especializados 68 251,37 57 927,81   

Trabalhos Especializados 42 220,06 23 816,94 77,27% 

Publicidade e Propaganda 7 539,07 18 299,53 -58,80% 

Vigilância e Segurança 172,01 216,75 -20,64% 

Honorários 1 275,00 2 186,67 -41,69% 

  

 
  

  

Conservação e Reparação 16 878,13 12 499,97   

Edifícios 5 361,50 6 172,25 -13,14% 
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Equipamento Básico 6 059,68 4 142,98 46,26% 

Equipamento Transporte 5 456,95 2 184,74 149,78% 

  
  

  

Serviços Bancários 167,10 620,77 -73,08% 

Outros 0,00 287,18 -100,00% 

  
  

  

Materiais 31 063,36 44 812,22   

Ferramentas e Utensílios 5 529,81 14 927,60 -62,96% 

Material de Escritório 5 349,09 7 434,66 -28,05% 

Embalagens 14 044,49 20 261,10 -30,68% 

Outros 6 139,97 2 188,86 180,51% 

  
  

  

Energia e Fluidos 76 748,68 80 073,76   

Electricidade 54 013,74 52 371,29 3,14% 

Combustíveis 10 874,44 13 151,42 -17,31% 

Outros 110,50 4 652,24 -97,62% 

Agua 11 750,00 9 898,81 18,70% 

  
  

  

Deslocações e Estadas 6 971,11 13 315,89 -47,65% 

Deslocações e Estadas 5 634,16 13 315,89 -57,69% 

KM 1 336,95 0,00 100,00% 

  
  

  

Serviços Diversos 94 335,00 108 005,16   

Rendas e Alugueres 38 638,89 54 029,79 -28,49% 

Imóveis 31 978,82 32 173,02 -0,60% 

Baterias 3 365,27 3 365,26 0,00% 

Viaturas 926,90 18 491,51 -94,99% 

Outros   2 367,90 0,00   
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Comunicação 14 108,22 10 219,91   

Seguros 15 719,55 9 096,36 72,81% 

Despesas Representação 134,25 0,00 100,00% 

Limpeza, Higiene e Conforto 20 130,59 19 128,61 5,24% 

Contencioso Notariado 50,00 65,00 -23,08% 

Outros Serviços 5 553,50 15 465,49 -64,09% 

Total 277 369,52 304 134,84   

    
    
O aumento dos trabalhos especializados (+77,27%) foi devido em grande parte ao seguinte: 

 

• OCC, Lda:  em 2018 está contemplado 8 meses (12.723,11 Eur) e, em 2019 ( 30.563,04 Eur, o 
valor corresponde a 12 meses. O acréscimo é ainda explicado pelo facto de, a partir de 
Set.2018, a OCC ter passado, adicionalmente a prestar um serviço de apoio administrativo 
diário (tardes) no escritório do Re-food. 

• Call to Action – verba relativa ao novo  projecto de capacitação para a comunicação na Refood 
no montante de 2.312,40 Eur; 

• Thinkopen – Novo recurso de formação cujo valor foi de 3.065,17 Eur; 

• ALLBS (programa Primavera): 5.166,00 Eur 

De referir que os montantes relativos às prestações de serviço da Thinkoppen e da Call to Action são 
devidos no âmbito dos projectos aprovados pelo Portugal 2020, respectivamente nos eixos da 
capacitação para a gestão e da capacitação para a comunicação e, por este motivo cobertos por estes 
fundos. 

    
O aumento do valor da Conservação e reparação das viaturas deve-se aos valores abaixo 

Bicicleta  1 445,49 
  

Viatura afecta ao Nucleo de Santa Clara 723,40 
  

Viatura afecta ao núcleo da Estrela 732,55 
  

Viatura afecta ao núcleo de Cascais 298,40 
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A rubrica de materiais outros aumentou devido no ano de 2018 estar contabilizado na conta outros 
mas na 6268 

    
A rubrica KM é devida ao pagamento total ou parcial de danos a viaturas de voluntários que não 
estavam em nome da Refood, que ocorreram em período de recolhas junto de Fontes de Alimentos 
e por isso justificável o seu pagamento por parte da Re-food. 

    
A rubrica seguros  aumentou significativamente devido (a) ao aumento dos voluntários e por isso 
do custo com seguros (+ 4.411,66 Eur) e (b) aos novos seguros das viaturas adquiridas em 2019. 

    
 

6. Outros Rendimentos e Ganhos 

A rubrica Outros Rendimentos e Ganhos detalha-se como segue: 

  2019 2018 

Correcções Períodos anteriores 0,80 2 624,56 

Outros não especificados 0,20 11,99 

Juros Depósitos – juros suportados 0,81 76,44 

Total                 negativo                                                    1,81 2 712,99 

   
 

7. Outros Gastos e Perdas 

A rubrica Outros gastos e perdas  detalha-se como segue: 

  2019 2018 

Taxas 346,61 56,86 

Multas 856,48 909,01 

Correcções Períodos anteriores 5 993,26 11 129,35 

Despesas não documentadas 6 243,14 0,00 

Outros não especificados 19,29 30,00 

Total 13 458,78 12 125,22 

 

A quantia reflectida na rubrica correcção de exercícios anteriores apresenta a identificação, no 
presente período, de situações que consubstanciam gastos referentes a períodos anteriores. 
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A quantia reflectida na rubrica de despesas não documentadas apresenta o valor correspondente a 
documentação que os núcleos não conseguiram encontrar mas que foram registados em conta 
bancária, sendo reconhecidos via reconciliações bancárias elaboradas.  

É uma realidade Refood, não motivo de satisfação mas de compreensão, devido ao elevado número 
de voluntários, rotação de tarefas e dificuldades na realização das operações de resgate de alimentos 
e sua distribuição. É incidente de tributação autónoma (nota 9) 

 

8. Gastos/reversões de depreciação e de amortização 

A rubrica Gastos com Depreciações detalha-se como segue: 

Activos Fixos Tangíveis 2019 2018 

  Gastos Reversões Total Gastos Reversões Total 

  
  

  
  

  

Edificios 3 316,76 0,00 3 316,76 3 316,77 0,00 3 316,77 

Equipamento Básico 23 475,31 0,00 23 475,31 13 040,81 0,00 13 040,81 

Equipamento Transporte 39 085,59 0,00 39 085,59 12 781,46 0,00 12 781,46 

Equipamento Administrativo 2 294,84 0,00 2 294,84 1 724,84 0,00 1 724,84 

  
  

  
  

  

Total 68 172,50 0,00 68 172,50 30 863,88 0,00 30 863,88 

       
       
Na ausência de indicação expressa, por parte da Direcção, as estimativas de vida útil foram mantidas 
em concordância com as aplicadas no período anterior. Da mesma forma não foi confirmada, de forma 
expressa, a efectiva existência destes activos. 

 

9. Imposto sobre o Rendimento 

A Re-Food é uma Instituição de Solidariedade Social, com rendimentos exclusivamente provenientes 
da sua actividade de acção social e como tal isenta de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas (IRC) nos termos do artigo 100, n. 0 1, alínea b) do CIRC. 

A estimativa de IRC (nota 7) decorre das despesas não documentadas, sujeitas a tributação autónoma 
(nota 11). 

 

10. Activo Fixo Tangível 

Os movimentos ocorridos na rubrica Ativo Fixo Tangível detalham-se como segue: 
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Activo Fixo Tangível Edifícios 
Equip. 
Básico 

Eq. 
Transporte 

Eq. 
Admnist Total 

            

Quantia escriturada bruta 
inicial 66 515,64 96 626,91 93 490,37 7 905,30 264 538,22 

De qualquer quantia despendida em curso 
   

  

Depreciações acumuladas 
iniciais -4 679,97 -35 183,55 -43 534,97 -2 009,83 -85 408,32 

  
    

  

Quantia escriturada liquida 
inicial 2019 61 835,67 61 443,36 49 955,40 5 895,47 179 129,90 

  
    

  

Adições 
    

  

Aquisições em 1ª Mão 0,00 42 472,94 121 456,99 1 710,00 165 639,93 

Dispêndios em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
    

  

Total das Adições 0,00 42 472,94 121 456,99 1 710,00 165 639,93 

  
    

  

Diminuições 
    

  

Depreciações 3 316,76 23 475,31 39 085,59 2 294,84 68 172,50 

Perdas por imparidade 
    

  

Alienações 
    

  

Abates 
    

  

Outras 
    

  

Total das Diminuições 3 316,76 23 475,31 39 085,59 2 294,84 68 172,50 

     
  

Quantia escriturada liquida 
final 2019 58 518,91 80 440,99 132 326,80 5 310,63 276 597,33 
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O Valor significativo do aumento dos Activos Tangíveis deve-se a aquisição das viaturas abaixo 
mencionadas: 

      

Almancil  Renault Kangoo 13 877,00   Ao abrigo do Programa Promoção do Bem 
 

Faro Renault Kangoo 13 877,00   Ao abrigo do Programa Promoção do Bem 
 

Caldas da Rainha Renault Kangoo 12 500,00 
  Núcleo pagou 6.500,00 e os restantes 6.000,00 foi 
doação FR054 2019/7 

 
Cascais Renault Kangoo 39 186,48   Doado pelo Município FR017 2019/28 

 
Guimarães Renault Kangoo 42 016,51   Doado pelo Município FR076 2019/20 

 
      

O valor dos destes donativos está registado em rubrica própria dos Fundos Patrimoniais, em Outras 
Variações de Capital (Doações) conforme Norma das ESNL, sendo imputado como rendimento do 
exercício na proporção da depreciação efectuada em cada período (ver Nota 4). 

 

11. Estado e outros entes públicos 

A rubrica Estado e Outros Entes Públicos detalha-se como segue: 

  31.12.2019 31.12.2018 

Activo Corrente 
 

  

Retenção Fonte Juros Bancários 4,61 19,07 

Total 4,61 19,07 

   
  31.12.2019 31.12.2018 

Passivo Corrente 
 

  

Retenção Prediais 
 

  

Viana Castelo 93,75 93,75 

S. D. Benfica 75,00 75,00 

Imposto estimado (nota 7) 4 370,20 0,00 

Total 4 538,95 168,75 

 

O valor das retenções de Dezembro de 2019 foi pago a 20/01/2020 
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12. Mecena 

Os donativos em espécie e em numerários concedidos no ano 2019 repartem-se como segue: 

Modelo Continente 13,06% 
        

Lidl & Companhia 10,37% 
        

Aldi Portugal 11,44% 
        

Pingo Doce 29,50% 
        

Areas Portugal 5,09% 

 

Indiferenciado 30,54% 
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13. Outras Contas a Receber e a Pagar 

A rubrica Outras Contas a Receber e a Pagar detalha-se como segue: 

  31.12.2019 31.12.2018 

Activo Corrente 
 

  

  
 

  

Fornecedores 370,83 3 023,55 

Fornecedores investimentos 0,00 0,00 

Devedores por acréscimos 0,00 0,00 

Voluntários 0,00 0,00 

Outros devedores (doadores) 4 032,55 9 377,33 

  
 

  

Total 4 403,38 12 400,88 

 

Os valores de outros devedores foram recebidos em 2020. 
  

   
  31.12.2019 31.12.2018 

Passivo Corrente 
 

  

  
 

  

Fornecedores 10 454,61 0,00 

Fornecedores investimentos 0,00 401,73 

Credores por acréscimos 0,00 161,96 

Voluntários 0,00 0,00 

Outros credores (Núcleos) 0,00 15 913,73 

  
 

  

Total 10 454,61 16 477,42 
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14. Caixa e Depósitos Bancários 

A rubrica Caixa e Depósitos Bancários detalha-se como segue: 

  31.12.2019 31.12.2018 

  
 

  

Caixa 10 364,60 9 768,07 

Depósitos a Ordem 209 686,33 179 567,09 

Depósitos a Prazo 16 566,56 54 556,00 

  
 

  

  236 617,49 243 891,16 

 

15. Fundos Patrimoniais 

A rubrica Fundos Próprios detalha-se como segue: 

 

                                                                                 31.12.2019                                 31.12.2018 

 
Fundos                                                                        379,44                                            379,44 

Outras Variações de Capital (doações)                92.467,35                                         0,00 

 

16. Fornecedores 

A rubrica Fornecedores detalha-se como segue: 

 
                                                                                31.12.2019                              31.12.2018 
A pagar 

< 90 dias                                    10.454,61                                 3.810,77  
90 - 180 dias                                                                                                                                                4.999,95  

> 180 dias  

 
Total                                                                                                                                                             8.810,72    
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17. Diferimentos 

Esta rubrica detalha-se como segue: 

Diferimentos 31.12.2019 31.12.2018 

Rendas: 
 

  

Benfica 250,00 250,00 

S. D. Benfica 300,00 300,00 

Braga 440,00 0,00 

Total 990,00 550,00 

 

Seguros: 
 

  

Viatura 81-QF-76 0,00 156,63 

Viatura 55-EN-74 277,40 251,23 

Viatura 04-90-QF 164,57 149,27 

Viatura 27-QL-21 319,52 294,46 

Viatura 33-14-QE 253,76 229,99 

Viatura 95-OF-98 321,56 58,08 

Viatura 77-CV-39 257,70 247,03 

Viatura 12-VV-85 14,64 0,00 

Viatura 21-CE-97 33,31 0,00 

Viatura 51-XG-74 82,03 0,00 

Viatura 91-JQ-53 53,03 0,00 

Viatura 42-03-RP 188,52 0,00 

Viatura 62-XU-48 341,59 0,00 

Viatura 10-XT-14 397,09 0,00 

Multirriscos 18,27 0,00 

Voluntários 164,12 0,00 

Acidentes Pessoais 125,85 0,00 

Total 3 012,96 1 386,69 
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Outros: 
 

  

Estrela 580,88 0,00 

Campo Ourique 208,06 0,00 

Alfragide 1 841,75 0,00 

Santo António 771,30 0,00 

Foz do Douro 3 142,80 0,00 

Gaia 557,20 0,00 

Falagueira 500,00 0,00 

Caldas da Rainha  4 045,13 0,00 

Guarda 82,73 0,00 

Total 11 729,85 0,00 

  15 732,81 1 936,69 

 

18. Provisões 

A Provisão para Outros Riscos e Encargos foi constituída em 2018 no montante de 7.506,00€, com 
vista a cobrir despesas de representação incorridos pela Refood, sendo de manter. 

 

 
19. Acontecimentos após a data do balanço 

Encontra-se em fase de esclarecimento valorização atribuída a donativo em espécie de um mecenas, 
dado se afastar significativamente do valor normal por refeição. Por conhecimento desse donativo só 
em data posterior à da autorização para emissão das contas de 2019 pelo Órgão de Gestão, 
prejudicando, em consequência, a sua inclusão nas contas de 2019, e por ainda não ter sido possível, 
à data de elaboração deste anexo, esclarecer a situação com o mecenas, não se inclui qualquer 
ajustamento nas contas de 2019. No entanto, esclarece-se que não tem qualquer efeito nos resultados 
operacionais nem no resultado líquido do período, pois este donativo em espécie seria registado como 
ganho e gasto pelo mesmo valor.  
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20. Data de autorização para emissão 

As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de Dezembro de 2019 autorizadas para 
emissão pelo Órgão de Gestão em 19 Fevereiro de 2020, e aprovadas em 5 de Março de 2020. 

 

Lisboa, 3 de Março de 2020 

 

 

 

A Contabilista Certificada                                                                                                   A Direcção 

 

 

 

 


